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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2025. 

 
A Presidente da Comissão de Contrataçao Caatiba – Bahia, com base no art. 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e suas alterações posteriores, e no Parecer 
Jurídico com suas ulteriores alterações, ADJUDICA o objeto da Dispensa de Licitação Nº 
018/2025 – Contratação de empresa para serviços técnicos especializados de consultoria e 
assessoria em gestão financeira, em atendimento ao município de Caatiba-Ba. O Prefeito lança 
o Ato Formal para a contratação de OLIVIA SILVA OLIVEIRA ROCHA,  inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 45.853.756/0001-11, sediada na Rua B, 6 - INOCOOP II, Vitória da conquista (Ba). 08 
de setembro de 2025. Lorena Ribeiro do Nascimento. Agente de Contratação. 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2025. 

A Prefeitura Municipal de Caatiba – Bahia, com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133 de 01 de Abril de 2021, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico com suas 
ulteriores alterações, torna público a Ratificação do Ato da Dispensa de Licitação Nº 018/2025. 
Objeto – Contratação de empresa para serviços técnicos especializados de consultoria e 
assessoria em gestão financeira, em atendimento ao município de Caatiba-Ba. O Prefeito lança 
o Ato Formal para a contratação de OLIVIA SILVA OLIVEIRA ROCHA,  inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 45.853.756/0001-11, sediada na Rua B, 6 - INOCOOP II, Vitória da conquista (Ba). 
Valor global da Dispensa: R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais), constante do 
respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2025, devendo ser celebrado o 
contrato com: GUILHERME COELHO DA SILVA 04951571552. Publique-se no local de 
costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de 
direito público, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 08 de 
setembro de 2025. Humberto de Almeida Antunes - Prefeito Municipal. 
 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2025. 

O Prefeito Municipal de Caatiba – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e no 
Parecer Jurídico com suas ulteriores alterações, ante a Dispensa de Licitação n° 018/2025 – 
Objeto: Contratação de empresa para serviços técnicos especializados de consultoria e 
assessoria em gestão financeira, em atendimento ao município de Caatiba-Ba. Para a 
contratação de OLIVIA SILVA OLIVEIRA ROCHA,  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
45.853.756/0001-11, sediada na Rua B, 6 - INOCOOP II, Vitória da conquista (Ba). A Comissão 
Permanente de Licitação, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo 
em vista o Valor Global do fornecimento é de: R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos 
reais). Caatiba, 08 de setembro de 2025. Humberto de Almeida Antunes - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 118/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2025 

CONTRATADO: O MUNICÍPIO DE CAATIBA-BAHIA - PREFEITURA 
CONTRATADA: OLIVIA SILVA OLIVEIRA ROCHA,  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 45.853.756/0001-11, 
sediada na Rua B, 6 - INOCOOP II, Vitória da conquista (Ba). 
OBJETO:  Contratação de empresa para serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria em 

gestão financeira, em atendimento ao município de Caatiba-Ba. 

Nº DO CONTRATO: Nº 118/2025 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025 
VALOR GLOBAL: R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais). 
DATA DO CONTRATO: 08 de setembro de 2025. 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2025 
Caatiba – Bahia, 08 de setembro de 2025. Humberto de Almeida Antunes – Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DL 018/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2025 

 

A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E A EQUIPE DE APOIO, no uso de suas 

atribuições legais, com base no decreto n° 621/2025, a partir da análise e considerações 

abaixo apontadas, emite o seguinte parecer: 

CONSIDERANDO o documento de formalização de demanda, termo de 

referência com vigência da contratação, estimativa de preço comprovando os preços 

praticados pelo mercado, forma de fiscalização da execução do objeto, parecer jurídico que 

atesta a legalidade do procedimento, os quais instruem a abertura do processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° DL 018/2025 com base Inciso II do Art. 75 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com 

os custos da contratação, conforme informações obtidas junto ao setor contábil e financeiro 

deste Município. 

CONSIDERANDO a publicação do Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° DL 

018/2025 em 02/09/2025. 

Em 08/09/2025, reuniram-se os membros da Comissão de contratação e a 

Equipe apoio, para a análise e julgamento da proposta apresentada pelo interessado em 

Contratação de empresa para serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria 

em gestão financeira, em atendimento ao município de Caatiba-Ba, conforme termo de 

referência, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, art.75, II. 

Tendo em vista as necessidades apontadas pela unidade solicitante, essa 

comissão conduz o processo publicado no dia 02/09/2025, no qual foi apresentada a 

proposta de: OLIVIA SILVA OLIVEIRA ROCHA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 

no CNPJ nº 45.853.756/0001-11; Valor de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos 

reais).  

Certificamos que OLIVIA SILVA OLIVEIRA ROCHA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ nº 45.853.756/0001-11, apresentou proposta vantajosa para 

administração tendo em vista que o valor ofertado é inferior ao preço médio apurado, 

preenche todos os requisitos de habilitação e qualificação necessários, apresentou todas as 

certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista. Inclusive atestamos no presente 

processo o atendimento aos elementos indispensáveis à contratação preconizados pela 

legislação. 
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Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

  Dessa forma, após o ato de autorização pelo chefe do Poder Executivo, deve-

se proceder à devida publicação nos meios legais, para que surta os efeitos desejados. 

 

Caatiba – BA, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

___________________________ 

Lorena Ribeiro do Nascimento 

Agente de Contratação 

 

––––––––––––––––––––––––––– 

Alan Franklin Silva de Sousa 

Membro 

 

––––––––––––––––––––––––––– 

Mateus Ribeiro Soares 

Membro 
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Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

CONTRATO Nº 116/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
116/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAATIBA E A EMPRESA LCA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS 
E REDES ESPORTIVAS LTDA.  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ com sede na situado na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – Caatiba – Bahia - 
FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste ato representado(a)Pelo Ilm.º 
HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES, inscrito no CPF sob o Nº130.301.325-87, RG Nº 
0070664307/SSP-BA, com endereço residencial na Rua Augusto Astério de Souza, 38A, Panorama, Caatiba-Ba, 
Prefeito Municipal, ora denominado CONTRATANTE , e a empresa LCA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 
46.615.867/0001-52, com endereço comercial na Av. Fagion , 871, Quadra 34, Lote 12, Centro, Floraí - PR, 
representado neste ato pela o Sr. Leonardo Pitarelli Padovani, inscrito no CPF sob o n° 119.128.239-26, aqui 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 060/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 013/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento de material esportivo, em 
atendimento as necessidades do município de Caatiba - Ba, de acordo as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços nº 018/2025. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 31/12/2025 contados do(a) 04/09/2025, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 31/12/2025 contados do(a) 04/09/2025, prorrogável por até 
05 anos, na forma do artigo 106  da Lei n° 14.133, de 2021. 
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Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

3.3. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  

3.4. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial 
e anotações;  

3.5. O relatório de entrega do objeto será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos 
mesmos;  

3.6. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pelo Contratante.  

3.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

3.8. Todo estabelecimento na área de alimentos deve ser previamente licenciado pela autoridade 
sanitária competente, seja estadual, distrital ou municipal, mediante a expedição de licença ou 
alvará, bem como, autorização para funcionamento. 

3.9. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já identificado, 
ao qual competirá esclarecer as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração.  

3.10. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 

3.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
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Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos. 

3.12. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 14.150,00 (quatorze mil cento e cinquenta reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4. Os itens serão solicitados de forma fracionada, conforme a necessidade da Administração, devendo 
ser fornecidos mediante a emissão de Autorização de Fornecimento, nos quantitativos e prazos que 
devem vir discriminados pelas Secretarias solicitantes. 

5.5. Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão suspensos e, considerada a 
execução em atraso, sujeitando o FORNECEDOR à aplicação de multa sobre o valor considerado em 
atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei e no Contrato e no ato convocatório; 

5.6. Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a Administração redigirá a 
termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade Competente para que sejam tomadas as providências 
legais pertinentes; 

5.7. A contratada deverá permitir a realização de fiscalização da entrega do material, por servidor 
credenciado pela PREFEITURA, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 

5.8.. O objeto do presente termo será recebido após a inspeção e liberação pelo servidor responsável do 
setor competente (fiscal de contrato); 
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5.9. Os itens serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação com o atesto 
na Nota Fiscal. 

5.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo; 

5.11. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização deste 
Município, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas; 

5.12. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste certame, 
obedecer rigorosamente a todas as disposições legais pertinentes. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado a partir de até 10 dias úteis subsequentes ao mês da prestação do 
serviço/entrega, após o “ateste” do satisfatório atendimento do especificado, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

6.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria empresa, obrigatoriamente contendo a descrição 
do número de inscrição no CNPJ da Unidade solicitante, descrição da Contratante do número de 
CNPJ da mesma, redigida em letras legíveis, sem rasuras ou erros, com os dados bancários para 
pagamento, descrição dos produtos e entregue conjuntamente aos produtos. 

6.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
ou indenizações não transfere a Contratante à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 
14.133/2021. 

6.4. O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária.  

6.5.  Não será efetuado qualquer pagamento à contratada:  

a) Antes da apresentação e da aceitação do documento de cobrança, de atestada a conformidade do 
fornecimento do material pelo setor competente da contratante. 

b) Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, 
legal ou regulamentar, à regularidade fiscal.  

c) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 
pela contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo 
vedada a retenção de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou 
não o tiver prestado a contento.  

d) A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas 
ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou 
a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 
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§ único - Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.  Os preços constantes na proposta ou orçamento poderão sofrer revisões objetivando manter o 
equilíbrio econômico financeiro pela variação do custo da produção – efetivamente comprovado 
pelo fabricante do produto – até a data do faturamento de cada remessa, conforme determina o 
art.65, letra “d” da Lei Federal n.º 8.666/93. 

7.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 
realizados os serviços, objeto deste contrato; 

8.15.   Indicar o gestor do contrato e que por sua vez emitira anuência. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.4.  Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados 
treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 
prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

9.5. Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos 
fatos.  

9.6. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla 
e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

9.7. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

9.8. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente.  

9.9. Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 
legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como 
dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, 
não cabendo qualquer ônus para a administração;  

9.10. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.  
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9.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.12. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções;  

9.13. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.  

9.14. A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

9.15.  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

9.16. É vedada a subcontratação da obrigação. 

9.17. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos 
serviços. 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.20.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.21. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. DO LOCAL E PREVISÃO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

10.1.    Os itens serão solicitados de forma fracionada, conforme a necessidade da Administração, 
devendo ser fornecidos mediante a emissão de Autorização de Fornecimento, nos quantitativos e 
prazos que devem vir discriminados pelas Secretarias solicitantes. 

10.2.  Os materiais, objeto deste Termo, deverão ser entregues nas Secretarias pertencentes ao 
Município de Caatiba, tendo de ser feito um comunicado pela empresa, antecipadamente, sobre o 
horário e local onde será feita a entrega. 

10.3.  Pedidos com poucos itens deverão ser entregues no período de até 24h. Pedidos com um 
volume maior de itens deverão ser entregues no máximo 72h. 

10.4. . Pedidos como uniformes, deverão ser entregues no máximo 05 dias úteis. 

10.5. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir 
sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, 
locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares 
advindos do serviço prestado. 

 

11  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo a 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de ....% a A 
aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
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12.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁR
IA 

 SECRETARIAS MUNICIPAIS 

03.10.4 - ESPORTE E CULTURA 

03.10.3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

07.10.7 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 
 

2.019 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE CULTURA 
2.011 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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2.037 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
 

FONTE 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos 
15400000 - Transferências FUNDEB - Imp e Transf de Impostos 
 

 

14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro de Caatiba, Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
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Caatiba-Ba, 04 de setembro de 2025. 

 

–––––––––––––––––––––––––––––– 
LCA INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA  
CONTRATADO 
 
 
–––––––––––––––––––––––––––––– 
HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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CONTRATO Nº 117/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
117/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAATIBA E A EMPRESA BOMFIM 
LEMOS COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA.  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ com sede na situado na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – Caatiba – Bahia - 
FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste ato representado(a)Pelo Ilm.º 
HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES, inscrito no CPF sob o Nº130.301.325-87, RG Nº 
0070664307/SSP-BA, com endereço residencial na Rua Augusto Astério de Souza, 38A, Panorama, Caatiba-Ba, 
Prefeito Municipal, ora denominado CONTRATANTE , e a empresa BOMFIM LEMOS COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.379.308/0001-90, sediada na R. 
Ernesto Dantas, 126, Andar 1, Centro, Vitória da Conquista (BA), doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representado (a)    pelo(a)    Sr(a). Rafael Cardoso Bomfim, portador do RG n.º855125837 SSP/BA, e 
inscrito no CPF/MF n.º 018.683.235-44, aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 060/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
013/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento de material esportivo, em 
atendimento as necessidades do município de Caatiba - Ba, de acordo as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços nº 019/2025. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 31/12/2025 contados do(a) 04/09/2025, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 31/12/2025 contados do(a) 04/09/2025, prorrogável por até 
05 anos, na forma do artigo 106  da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

3.3. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  

3.4. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial 
e anotações;  

3.5. O relatório de entrega do objeto será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos 
mesmos;  

3.6. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pelo Contratante.  

3.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

3.8. Todo estabelecimento na área de alimentos deve ser previamente licenciado pela autoridade 
sanitária competente, seja estadual, distrital ou municipal, mediante a expedição de licença ou 
alvará, bem como, autorização para funcionamento. 

3.9. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já identificado, 
ao qual competirá esclarecer as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração.  

3.10. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 

3.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
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ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos. 

3.12. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.4. Os itens serão solicitados de forma fracionada, conforme a necessidade da Administração, devendo 
ser fornecidos mediante a emissão de Autorização de Fornecimento, nos quantitativos e prazos que 
devem vir discriminados pelas Secretarias solicitantes. 

5.5. Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão suspensos e, considerada a 
execução em atraso, sujeitando o FORNECEDOR à aplicação de multa sobre o valor considerado em 
atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei e no Contrato e no ato convocatório; 

5.6. Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a Administração redigirá a 
termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade Competente para que sejam tomadas as providências 
legais pertinentes; 

5.7. A contratada deverá permitir a realização de fiscalização da entrega do material, por servidor 
credenciado pela PREFEITURA, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 

5.8.. O objeto do presente termo será recebido após a inspeção e liberação pelo servidor responsável do 
setor competente (fiscal de contrato); 
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5.9. Os itens serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação com o atesto 
na Nota Fiscal. 

5.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo; 

5.11. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização deste 
Município, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas; 

5.12. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste certame, 
obedecer rigorosamente a todas as disposições legais pertinentes. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado a partir de até 10 dias úteis subsequentes ao mês da prestação do 
serviço/entrega, após o “ateste” do satisfatório atendimento do especificado, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

6.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria empresa, obrigatoriamente contendo a descrição 
do número de inscrição no CNPJ da Unidade solicitante, descrição da Contratante do número de 
CNPJ da mesma, redigida em letras legíveis, sem rasuras ou erros, com os dados bancários para 
pagamento, descrição dos produtos e entregue conjuntamente aos produtos. 

6.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
ou indenizações não transfere a Contratante à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 
14.133/2021. 

6.4. O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária.  

6.5.  Não será efetuado qualquer pagamento à contratada:  

a) Antes da apresentação e da aceitação do documento de cobrança, de atestada a conformidade do 
fornecimento do material pelo setor competente da contratante. 

b) Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, 
legal ou regulamentar, à regularidade fiscal.  

c) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 
pela contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo 
vedada a retenção de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou 
não o tiver prestado a contento.  

d) A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas 
ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou 
a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 
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§ único - Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.  Os preços constantes na proposta ou orçamento poderão sofrer revisões objetivando manter o 
equilíbrio econômico financeiro pela variação do custo da produção – efetivamente comprovado 
pelo fabricante do produto – até a data do faturamento de cada remessa, conforme determina o 
art.65, letra “d” da Lei Federal n.º 8.666/93. 

7.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão 
realizados os serviços, objeto deste contrato; 

8.15.   Indicar o gestor do contrato e que por sua vez emitira anuência. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.4.  Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados 
treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 
prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

9.5. Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos 
fatos.  

9.6. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla 
e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

9.7. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

9.8. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente.  

9.9. Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 
legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como 
dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, 
não cabendo qualquer ônus para a administração;  

9.10. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.  
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9.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.12. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções;  

9.13. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.  

9.14. A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

9.15.  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

9.16. É vedada a subcontratação da obrigação. 

9.17. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos 
serviços. 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.20.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.21. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. DO LOCAL E PREVISÃO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

10.1.    Os itens serão solicitados de forma fracionada, conforme a necessidade da Administração, 
devendo ser fornecidos mediante a emissão de Autorização de Fornecimento, nos quantitativos e 
prazos que devem vir discriminados pelas Secretarias solicitantes. 

10.2.  Os materiais, objeto deste Termo, deverão ser entregues nas Secretarias pertencentes ao 
Município de Caatiba, tendo de ser feito um comunicado pela empresa, antecipadamente, sobre o 
horário e local onde será feita a entrega. 

10.3.  Pedidos com poucos itens deverão ser entregues no período de até 24h. Pedidos com um 
volume maior de itens deverão ser entregues no máximo 72h. 

10.4. . Pedidos como uniformes, deverão ser entregues no máximo 05 dias úteis. 

10.5. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir 
sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, 
locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares 
advindos do serviço prestado. 

 

11  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.caatiba.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

28333031CB64B89BCF07B7B70228D37F

terça-feira, 9 de setembro de 2025  |  Ano XII - Edição nº 01408 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Caatiba



terça-feira, 9 de setembro de 2025  |  Ano XII - Edição nº 01408 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Caatiba

 

 

 
 

 
 
 
 

   
  P á g i n a  9 | 13 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo a 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de ....% a A 
aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
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12.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁR
IA 

 SECRETARIAS MUNICIPAIS 

03.10.4 - ESPORTE E CULTURA 

03.10.3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

07.10.7 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 
 

2.019 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE CULTURA 
2.011 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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2.037 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
 

FONTE 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos 
15400000 - Transferências FUNDEB - Imp e Transf de Impostos 
 

 

14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro de Caatiba, Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
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Caatiba-Ba, 04 de setembro de 2025. 

 

–––––––––––––––––––––––––––––– 
BOMFIM LEMOS COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA  
CONTRATADO 
 
 
–––––––––––––––––––––––––––––– 
HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ com sede na situado na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – Caatiba – Bahia - FONE/FAX 
(77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste ato representado(a)Pelo Ilm.º 
HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES, inscrito no CPF sob o Nº130.301.325-87, RG Nº 
0070664307/SSP-BA, com endereço residencial na Rua Augusto Astério de Souza, 38A, Panorama, Caatiba-
Ba, Prefeito Municipal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2025, publicada no diário Oficial, Jornal A Tarde, Jornal 
Sudoeste e DOU no dia 31/07/2025, processo administrativo n.º 060/2025, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023 e Decreto nº 580/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para fornecimento de material esportivo, em 
atendimento as necessidades do município de Caatiba - Ba, a contratação será feita através de processo 
Licitatório na modalidade Pregão no Sistema de Registro de Preços de acordo as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência, do edital de Licitação nº 013/2025, que é parte integrante 
desta Ata de Registro de Preços 018/2025, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

LCA INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 46.615.867/0001-52, com endereço comercial na Av. Fagion , 
871, Quadra 34, Lote 12, Centro, Floraí - PR, representado neste ato pela o Sr. Leonardo Pitarelli 
Padovani, inscrito no CPF sob o n° 119.128.239-26. 

 

LOTE 01  

Item Qtd Und Descrição detalhada Marca 
e 
Fabricaç
ão 

Valor 
Unitar
io 

Valo
r 
tota
l 

1 8 Par  
ANTENA VOLEI / FUTVOLEI 

Azzure 110,00 880,00 

2 10 Kits FITA DE MARCAÇÃO VOLEI / FUTVOLEI 
OFICIAL 

Azzure 110,00 1.100,00 

3 200 M² REDE DE PROTEÇÃO DE NYLON 10X10 FIO 
4MM (M²) 

Azzure 4,50 900,00 
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4 10 Par REDE PARA ARO DE BASQUETE TAMANHO 
OFICIAL SEDA 

Azzure 40,00 400,00 

5 6 Und REDE PARA FUTVOLEI PROFISSIONAL FIO 2
PE 1M ALTURA, 12,5 CM MALHA, 9,5 M
COMPRIMENTO 2 FX PVC 

Azzure 195,00 1.170,00 

6 30 Par REDE PARA TRAVE GOL DE FUTEBOL DE 
SALAO FIO NYLON TORCIDO 4MM 
2,20X3,20 

Azzure 160,50 4.815,00 

7 15 Par REDE PARA TRAVE GOL DE FUTEBOL DE 
SALAO FIO SEDA 4MM 2,20X3,20 

Azzure 170,50 2.557,50 

8 15 Par REDE PARA TRAVE GOL DE FUTEBOL 
SOCIETY FIO DE 4MM 2,30X5,20 EM NYLON 

Azzure 240,50 3.607,50 

9 20 Und REDE PARA TRAVE GOL FUTEBOL CAMPO
MEDIDA OFICIAL 7,50 X 2,50 EM
POLIETILENO(NYLON) 100% VIRGEM FIO
4MM. 

Azzure 200,00 4.000,00 

10 6 Par REDE PARA TRAVE GOL FUTEBOL 
CAMPO MEDIDA OFICIAL 7,50 X 2,50 FIO 
SEDA 4MM 

Azzure 420,00 2.520,00 

11 10 Und REDE PARA VOLEY 4 FAIXAS ALGODAO 
1X9,50 

Azzure 220,00 2.200,00 

Valor total 
R$ Vinte e quatro mil cento e 
cinquenta reais. 

24.150,00 

 

TOTAL DOS LOTES: R$ 24.150,00 (vinte e quatro mil cento e cinquenta reais). 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

TODOS SECRETARIA DE 

SAÚDE 

TODAS TODAS 

TODOS SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

TODAS TODAS 

TODOS SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

TODAS TODAS 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.7. Outros órgão ou entidades públicas federais, estaduais e municipais poderão aderir a ata no processo 
de carona 

Dos limites para as adesões 

4.8. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.9. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.10. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.11. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
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comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

Caatiba – Ba, 04 de setembro de 2025. 

 
–––––––––––––––––––––––––––––– 
LCA INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA  
CONTRATADO 
 
 
–––––––––––––––––––––––––––––– 
HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.caatiba.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FE479747CCAECD9D4815AFD71270D870



terça-feira, 9 de setembro de 2025  |  Ano XII - Edição nº 01408 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Caatiba

 

 

    
 
 
 

Prefeitura Municipal de Caatiba-Ba 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ com sede na situado na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – Caatiba – Bahia - FONE/FAX 
(77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste ato representado(a)Pelo Ilm.º 
HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES, inscrito no CPF sob o Nº130.301.325-87, RG Nº 
0070664307/SSP-BA, com endereço residencial na Rua Augusto Astério de Souza, 38A, Panorama, Caatiba-
Ba, Prefeito Municipal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2025, publicada no diário Oficial, Jornal A Tarde, Jornal 
Sudoeste e DOU no dia 31/07/2025, processo administrativo n.º 060/2025, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023 e Decreto nº 580/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para fornecimento de material esportivo, em 
atendimento as necessidades do município de Caatiba - Ba, a contratação será feita através de processo 
Licitatório na modalidade Pregão no Sistema de Registro de Preços de acordo as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência, do edital de Licitação nº 013/2025, que é parte integrante 
desta Ata de Registro de Preços 019/2025, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

BOMFIM LEMOS COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 46.379.308/0001-90, sediada na R. Ernesto Dantas, 126, Andar 1, Centro, Vitória da Conquista 
(BA), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado (a)    pelo(a)    Sr(a). Rafael 
Cardoso Bomfim, portador do RG n.º855125837 SSP/BA, e inscrito no CPF/MF n.º 018.683.235-44. 
 

LOTE 02 
ITE
M 

DESCRIÇÃO UNID QTE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VL. TOTAL 

1 BOLA DE BASQUETE (75-78 CM, 590 - 650G), 
BORRACHA VULCANIZADA 
MULTIAXIAL CAPSULA SIS 

UND 20 PENALTY R$ 39,23 R$ 784,60 

2 BOLA DE BORRACHA PARA BOLEADA/QUEIMADA,
240-260G,VULCANIZADA, 
SELOS INMETRO 

UND 60 PENALTY R$ 18,45 R$ 1.107,00 

3 BOLA DE FUTVOLEI 425-440G, 32 GOMOS PU 
SUPER SOT, ULTRA 
VISIONCAMARA 6 D SISTEMA TERMOFIXO, 
DUPLA COLAGEM 

UND 12 MIKASA R$ 105,45 R$ 1.265,40 

 
4 

BOLA DE HANDEBOL TIPO H2L (54- 56CM, 325-
375G), CAMARA NEOTEC, COSTURADA, PU 
ULTRA GRIP, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO 

 
UND 

 
30 

 
PENALTY 

 
R$ 

 
113,95 

 
R$ 

 
3.418,50 

 
5 

BOLA DE VOLEY (65-67CM, 260-280G), SISTEMA DE 
FORRO TERMO FIXO, 12 
GOMOS, LAMINADO: PU SUPERSOFT, CAMARA 60, 

 
UND 

 
30 

 
PENALTY 

 
R$ 

 
41,33 

 
R$ 

 
1.239,90 
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EVACEL, DUPLA COLAGEM MIOLO CAPSULA SIS 
LUBRIFICADO E SUBSTITUIVEL 

6 BOLA DE VOLEY DE PRAIA, (66 - 68CM), 12 
GOMOS PU SUPER, ULTRA FUSION, 
CAMARA 6D, DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA 
SIS 

UND 20 PENALTY R$ 44,13 R$ 882,60 

 
7 

BOLA DE VOLEY PRO (65-67 CM, 260 - 280G), 
CAMARA 6D, 18 GOMOS, 
MICROFIBRA, MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVIVEL E LUBRIFICADO, SELOS IVS 
TESTED 

 
UND 

 
20 

 
PENALTY 

 
R$ 

 
140,10 

 
R$ 

 
2.802,00 

VALOR TOTAL - R$ R$ 
11.500,00 

Onze Mil Quinhentos Reais  
LOTE 03 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UNID QTE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VL. TOTAL 

1 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO , 410- 440G, 68-70 
CM, CAMARA AIRBILITYL, 
COSTURADA, FORRO TRIAXIAL, MIOLO 
REMOVIVEL 

UND 80 PENALTY R$ 66,97 R$ 5.357,60 

2 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO PU, 410- 450G, 68 -
70 CM, CÂMARA AIRBILITY, 
COSTURADA, 32 GOMOS, MIOLO REMOVIVEL 

UND 80 PENALTY R$ 53,45 R$ 4.276,00 

3 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO PVC, 68- 70CM, 410- 
450GRS, PU, TERMOTEC, 6D, 
TERMOFIXO, NEOGEL, DUPLA COLAGEM, 
CAPSULA SIS 

UND 50 KANXA R$ 39,04 R$ 1.952,00 

4 BOLA DE FUTEBOL SOCIETY , MICROFIBRA 410- 
445G, 68-69,50 CM, CAMARA 
BUTIL, COSTURADA, MIOLO REMOVIVEL 

UND 40 PENALTY R$ 53,75 R$ 2.150,00 

 
5 

BOLA DE FUTSAL (62,5-63,5CM, 410- 430G), 11 
GOMOS, PU PRO, TERMOTEC, 6D, TERMOFIXO, 
NEOTEC, DUPLA COLAGEM, CAPSULA SIS, SELO 
FIFA, CBFS 

 
UND 

 
30 

 
PENALTY 

 
R$ 

 
145,26 

 
R$ 

 
4.357,80 

6 BOLA DE FUTSAL (52-55CM, 300-330G) PU, 
TERMOTEC, 6D, TERMOFIXO, 
NEOGEL, DUPLA COLAGEM, CAPSULA SIS, SELO 
CBFS 

UND 50 PENALTY R$ 72,37 R$ 3.618,50 

7 BOLA DE FUTSAL (62-64CM, 400- 440G), 
COSTURADA A MÃO AIRBILITY, 100% 
PU TRIAXIAL 

UND 60 PENALTY R$ 53,45 R$ 3.207,00 

8 BOLA DE FUTSAL (64-64 CM, 400-440G) ULTRA 
FUSION, TERMOFIXO, DUPLA 
COLAGEM SYSTEM REMOVIVEL CAPSULA SIS 

UND 50 PENALTY R$ 50,45 R$ 2.522,50 

9 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TERMOFIXO, COM 14 
GOMOS, 6D, TERMOFIXO 
CAPSULA SIS, SELOS CBFS 

UND 50 PENALTY R$ 71,17 R$ 3.558,50 

VALOR TOTAL - R$ R$ 
30.999,90 

Trinta Mil Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa Centavos  
LOTE 04 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UNID QTE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VL. TOTAL 

 
1 

CANELEIRA CONFECCIONADA COM LATEX 
VITROVINIL COM ENCHIMENTO DE ESFERA DE 
FERROCOM VIEZ POLIPROPILENO. CONTÉM: 1 
PAR DE CANELEIRAS DIMENSÕES APROX: 
12X33X34CM (AXLXP) 

 
PARES 

 
40 

 
SCALIBU 

 
R$ 

 
6,45 

 
R$ 

 
258,00 

2 CHUTEIRA LINHA CAMPO, CABEDAL SINTETICO, 
ENTRESOLA EVA, SOLADO 
BORRACHA, PESO 0,250KG 

PARES 28 DRY R$ 54,81 R$ 1.534,68 

3 CHUTEIRA LINHA FUTSAL, CABEDAL SINTETICO, 
ENTRESOLA EVA, SOLADO 
BORRACHA, PESO 0,250KG 

PARES 28 DRY R$ 60,94 R$ 1.706,32 

4 CHUTEIRA LINHA SOCIETY, CABEDAL SINTETICO, PARES 28 DRY R$ 53,53 R$ 1.498,84 
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ENTRESOLA EVA, SOLADO 
BORRACHA, PESO 0,250KG 

 
5 COTOVELEIRA MOVE PRO 90% EM POLIESTER E 

10% EM ALASTODIENO 
PARES 20 KANXA R$ 31,28 R$ 625,60 

6 JOELHEIRA MOVE PRO 90% EM POLIESTER E 10% 
EM ALASTODIENO. 

PARES 20 KANXA R$ 31,92 R$ 638,40 

 
7 

LUVA PARA GOLEIRO COM CAMADA DUPLA DE 
REVESTIMENTO, PUNHO COM FEIXE EM 
VELCRO, TECNOLOGIA GRIPE, COSTURA E 
CORTE RETO 

 
PARES 

 
12 

 
KAGIVA 

 
R$ 

 
128,98 

 
R$ 

 
1.547,76 

 
8 

LUVA PARA GOLEIRO EM POLIPROPILENO, 
DESENVOLVIDA COM LATEX 100% - COSTURA 
RETA MUNHEQUEIRA, ALÇA, DORSO SUPER 
GRIP, TECNOLOGIA FLEX, CORTE CURVO , 

 
PARES 

 
12 

 
KAGIVA 

 
R$ 

 
107,76 

 
R$ 

 
1.293,12 

9 XADREZ MADEIRA PARES 80 SCALIBU R$ 9,35 R$ 748,00 
 

10 
MEIAO PROFISSIONAL PARA FUTEBOL 
- TAMANHO ÚNICO 52% EM POLIAMIDA 31% EM 
ALGODÃO 11% EM POLIESTER E 6% EM 
ELASTODIENO 

 
PARES 

 
120 

 
KANXA 

 
R$ 

 
10,96 

 
R$ 

 
1.315,20 

11 CAMA ELÁSTICA UND 15 SCALIBU R$ 241,51 R$ 3.622,65 
12 DOMINÓ DE OSSO UND 30 SCALIBU R$ 32,24 R$ 967,20 
13 XADREZ MADEIRA UND 20 SCALIBU R$ 39,66 R$ 793,20 
14 BAMBOLE PLÁSTICO UND 100 SCALIBU R$ 4,51 R$ 451,00 

VALOR TOTAL - R$ R$ 
16.999,97 

Dezesseis Mil Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Sete Centavos  
 

LOTE 05 
ITE
M 

DESCRIÇÃO UNID QTE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VL. TOTAL 

1 COLETES PARA TREINO UND 500 OLYMPIA R$ 6,59 R$ 3.295,00 
2 UNIFORME COMPLETO DE ARBITRO 

PROFISSIONAL (CAMISA, SHORT) 
KITS 12 KANXA R$ 58,59 R$ 703,08 

3 UNIFORME COMPLETO INFANTIL SUBLIMAÇÃO 
TOTAL MATERIAL 100 % POLIÉSTER DRI 
(CAMISA E CALÇÃO) 

KITS 200 OLYMPIA R$ 28,44 R$ 5.688,00 

4 UNIFORME COMPLETO SELEÇÃO DE BASQUETE 
SUBLIMAÇÃO TOTAL MATERIAL 100 % 
POLIÉSTER DRI (CAMISA E CALÇÃO) 

KITS 30 OLYMPIA R$ 34,69 R$ 1.040,70 

5 UNIFORME COMPLETO SELEÇÃO DE FUTEBOL 
SUBLIMAÇÃO TOTAL MATERIAL 
100 % POLIÉSTER DRI (CAMISA E CALÇÃO) 

KITS 200 OLYMPIA R$ 48,22 R$ 9.644,00 

6 UNIFORME COMPLETO SELEÇÃO DE 
FUTEVOLEI SUBLIMAÇÃO TOTAL 
MATERIAL 100 % POLIÉSTER DRI (CAMISA, 
CALÇÃO) 

KITS 48 OLYMPIA R$ 48,22 R$ 2.314,56 

7 UNIFORME COMPLETO SELEÇÃO DE VOLEI DE 
AREIA SUBLIMAÇÃO TOTAL 
MATERIAL 100 % POLIÉSTER DRI (CAM ISA E CALÇÃO) 

KITS 48 OLYMPIA R$ 48,22 R$ 2.314,56 

VALOR TOTAL - R$ R$ 
24.999,90 

Vinte e  Quatro Mil Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa Centavos  
 

LOTE 06 
ITE
M 

DESCRIÇÃO UNID QTE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VL. TOTAL 

1 MEDALHA EM METAL DOURADA COM FITA 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 05CM 

UND 300 CRFESPAR R$ 1,74 R$ 522,00 

2 MEDALHA EM METAL 
DOURADA COM FITA 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 
07CM 

UND 300 CRFESPAR R$ 1,78 R$ 534,00 
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3 MEDALHA EM METAL DOURADA COM 
GORGURÃO DIÂMETRO MÍNIMO DE 05CM PERSONALIZADA 

UND 300 CRFESPAR R$ 1,42 R$ 426,00 

4 MEDALHA EM METAL DOURADA COM 
GORGURÃO DIÂMETRO MÍNIMO DE 07CM PERSONALIZADA 

UND 300 CRFESPAR R$ 1,42 R$ 426,00 

5 MEDALHA EM METAL PRATA COM FITA 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 05CM 

UND 300 CRFESPAR R$ 1,42 R$ 426,00 
6 MEDALHA EM METAL PRATA COM FITA 

DIÂMETRO MÍNIMO DE 07CM 
UND 300 CRFESPAR R$ 2,13 R$ 639,00 

7 MEDALHA EM METAL PRATA COM GORGURÃO 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 05CM PERSONALIZADA UND 300 CRFESPAR R$ 1,42 R$ 426,00 

8 MEDALHA EM METAL PRATA COM 
GORGURÃO DIÂMETRO MÍNIMO DE 07CM PERSONALIZADA 

UND 300 CRFESPAR R$ 1,78 R$ 534,00 

9 TROFEU METAL EM ALTA QUALIDADE GRANDE 76 
CM PERSONALIZADO 

UND 60 VITORIA R$ 42,60 R$ 2.556,00 
10 TROFEU METAL EM ALTA QUALIDADE MEDIO 64 

CM PERSONALIZADO 
UND 60 VITORIA R$ 26,27 R$ 1.576,20 

11 TROFEU METAL EM ALTA QUALIDADE PEQUENO 
32 CM PERSONALIZADO 

UND 60 VITORIA R$ 15,58 R$ 934,80 

VALOR TOTAL - R$ R$ 
9.000,00 

Nove Mil Reais  
 

LOTE 07 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UNID QTE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VL. TOTAL 

 
1 

APITO DE MESA PARA ARBITRO PROFISSIONAL 
FABRICADO EM PLASTICO ABS, SEM BOLINHA, 
EMITE 2 SONS AO MESMO TEMPO (BI-VOX) 

 
UND 

 
20 

 
FOX-40 

 
 
R$ 

 
 

23,80 

 
R$ 

 
476,00 

 
2 

BOLSA TERMICA DE MASSAGEM COM 
KITCONFECCIONADO EM 80% POLIESTER, 20% 
POLIAMIDA. CONTEM 01 ISOPOR E 02 BISNAGAS 
DE 
PLASTICO DIMENSÃO APROXOMADA (A X L): 25 X 36 C 

 
UND 

 
10 

 
SCALIBU 

 
 
R$ 

 
 

69,65 

 
R$ 

 
696,50 

3 BOMBA DE AR, PARA ENCHIMENTO DE BOLAS 
DE FUTEBOL, COM BICO AÇO DOUBLE 
ACTION 

UND 20 PENALTY  
R$ 

 
20,65 R$ 413,00 

 
 

4 

CARTÕES AMARELO/VERMELHO PARA 
ÁRBITROS DE FUTEBOL COM 01 PAR. ESTES 
CARTÕES VEM COM UMA PLANILHA NO VERSO 
PARA QUE VOCÊ TOME NOTA DAS 
OCORRÊNCIAS DA PARTIDA - ALTURA: 12,00 
CENTÍMETROS - LARGURA: 8,00 CENTÍMETROS - 
PROFUNDIDADE:PESO: 30,00 GRAMAS 

 
 

UND 

 
 

20 

 
 

SCALIBU 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
9,45 

 
 
R$ 

 
 

189,00 

5 PLACAR NUMERO ATE 99 UND 2 VOLLO R$ 553,04 R$ 1.106,08 
 

6 PRANCHETA MAGNETICA TATICA UND 2 KIEF R$
 59,7

1 
R$ 119,42 

7 CONE DE MARCAÇÃO 24 CM UND 300 SCALIBU R$
 4,9

0 
R$ 1.470,00 

8 TATAME EM EVA UND 200 BORRACHÃO R$
 64,4

0 
R$

 12.880,0
0 

VALOR TOTAL - R$ R$ 17.350,00 
Dezessete Mil Trezentos e Cinqüenta Reais  

 

TOTAL DOS LOTES: R$ 110.849,86 (cento e dez mil oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e seis 

centavos). 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

TODOS SECRETARIA DE 

SAÚDE 

TODAS TODAS 

TODOS SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

TODAS TODAS 

TODOS SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

TODAS TODAS 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

4.7. Outros órgão ou entidades públicas federais, estaduais e municipais poderão aderir a ata no processo 
de carona 
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Dos limites para as adesões 

4.8. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.9. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.10. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.11. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

Caatiba – Ba, 04 de setembro de 2025. 

 
–––––––––––––––––––––––––––––– 
BOMFIM LEMOS COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA  
CONTRATADO 
 
 
–––––––––––––––––––––––––––––– 
HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.caatiba.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FE479747CCAECD9D4815AFD71270D870


		2025-09-09T15:49:07-0300




